[image: ]      Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Ponte Branca
CNPJ: 15.943.608/0001-27
[image: ]Comissão de Constituição, Redação e Legislação


[bookmark: _GoBack]Emenda Modificativa Nº 002 de 02 de março de 2026.

Autoria: 
Vereadora Élica Santina da Silva, Relatora da Comissão de Constituição, Redação e Legislação.
Ementa: Altera Projeto de Lei Nº 990/2026.
Texto: Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei nº 990/2026, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4°. Ficam asseguradas aos servidores reenquadrados todas as garantias constitucionais e estatutárias, observadas as seguintes salvaguardas:
§1º O reenquadramento não poderá implicar redução de vencimentos, vantagens pessoais, adicionais, gratificações incorporadas ou qualquer parcela remuneratória já percebida pelo servidor.
§2º A alteração de nomenclatura do cargo não autoriza ampliação substancial das atribuições originalmente exercidas, devendo ser preservada a natureza predominante das atividades anteriormente desempenhadas.
§3º Fica vedada a designação permanente para funções técnicas, especializadas ou privativas de outros cargos, salvo nos casos de designação temporária, formalmente motivada e compatível com a escolaridade e qualificação do servidor, sem alteração da natureza do cargo.
§4º A concessão de adicional de insalubridade ou periculosidade deverá observar laudo técnico atualizado, sendo vedada sua supressão automática em razão do reenquadramento.
§5º O Município deverá garantir capacitação adequada aos servidores reenquadrados sempre que houver necessidade de adaptação às novas rotinas administrativas.
Justificativa:
A presente emenda tem por objetivo assegurar segurança jurídica ao processo de reorganização administrativa previsto no Projeto de Lei nº 990/2026, prevenindo eventuais questionamentos futuros quanto a desvio de função, ampliação indevida de atribuições ou redução remuneratória.
Não há geração de impacto financeiro adicional, tratando-se de medida de proteção institucional e de respeito aos direitos dos servidores públicos municipais.

Ponte Branca, 02 de março de 2026.
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